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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

BENTO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Pelo presente instrumento,

EDNELTON HELEJONE BENTO PEREIRA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, Inscrito na OAB/PB sob
n» OAB13523, advogado, n® do CPF 035.256.124-60, residente e domiciliado na cidade de Cajazeiras - PB, na RUA
JOAQUIM DE SOUSA, n*" 40, CENTRO, CEP: 58900-000.

Resolve, por este Instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Unipessoal de Advogado,
doravante designada como "Sociedade”, a ser regida pela Lei n“ 8.906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da OAB, por Provimento do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO E SEDE
A Sociedade ora constituída adotará a razão social de BENTO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA e terá sede na cidade de Cajazeiras no Estado da Paraíba na RUA PADRE JOSE TOMAZ, n® 102,
ANDAR 1 EDIF SAO BRAZ SALA 101, CENTRO. CEP: 58900000.

CLÁUSULA II-OBJETO
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços advocatícios, sendo vedada a consecução de qualquer outra
atividade.

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete individualmente ao
titular.

CLÁUSULA III - PRAZO
O prazo de duração é Indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB.

CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL
O capital subscrito e íntegralizado neste ato, em moeda corrente do país, é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Valor Eni R$Nome do Titular %

EDNELTON HELEJONE BENTO PEREIRA 50.000,00 100,00

TOTAL: 50.000,00 100,00

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE DO TITULAR

Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e ílimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou
omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO

A administração da Sociedade será exercida pelo titular, a quem competirá a sua representação e o uso da sua
denominação social.

Parágrafo primeiro: É vedado ao titular administrador o uso da razão social em negócios alheios do objeto social.

Parágrafo segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do administrador, implicará na sua

responsabilização pessoal, nos termos da leí civil.

Parágrafo terceiro: Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador terá direito à remuneração, a título de
"pró'íabore", que será fixada anualmente de acordo com as disponibilidades financeiras.

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único: Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais ou por outros períodos, para
fins contábeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse
da Sociedade.
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

BENTO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CLÁUSULA VIII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação

indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA !X - DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade será extinta em consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA X ● DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Cajazeiras, Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer questões relacionadas a este
instrumento.

ou

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O titular declara que não está incurso em nenhum tipo legal que o impeça de exercer atividades na área jurídica, bem
como declara a inexistência de impedimento ou Incompatibilidade para o exercício da advocacia, na forma dos artigos
27 a 30 da Lei 8.906/1994

Assina o presente instrumento em única via, comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumprí-
Io em todos os seus termos.

Cajazeiras - PB, 19 de dezembro de 2023

EDNELTON HELEJONE BENTO PEREIRA

Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BENTO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
f-

NomeCPF/CNPJ

EDNELTON HELEJONE BENTO PEREIRA03525612460

CERTIFICO O REGISTRO í34 21/12/2023 13:47 SOB H" 20230007150.

PROTOCOLO: EM 21/12/2023.

cúuiuu UE vEKieiCAVÀu: (túnE«u us. k&uisiku:
OABPB2300359.

BENTO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PARAlBA
RODRIGO NÒBREGA FARIAS

SECREiAAIO-GEHAL

JOÃO PESSOA, 21/12/2023

ww. red«aun.pb. gov.br

ivi>3 ci5il-g.

.%'i rlc . .1.1

i: li-

■lut 1'n*-.e -1’ ii- irp--●'.Í3C. I .'Jc?● O.

■ l-MCâC .



ats^' cr¬io

o o 2cn«
H ca K 3r
o 0-. t^CT^
» N ;
í» > CJ/vHri

{-I 5gW^.
tn <
(t> <D Uí

S“ ^Oç:
O Kt?i,i--'

flí Ch
h: a
a o is

w- tc

o o

l <D
o+t-

{C

?o tj.

íí:
"S N

O (0

Q_* í+ 2 H*
● '.O, p

o a P

S p o a
o \B_l. «

í

■;5.. 0.’ u.

t,.

^ rtMi:, C'
A»-

. J

●á. .●■ :, ,.' I

Uí

3
(D

H-üi;
i»

td Hj
S 2 ● ,

Ó h-o

Hr‘

o Him
c\«

s

p-0

I
cni' ●

O ►-dcr\

^ PI
CO

ES 0

tr* H

Í9 m::íS8

>

-tg

; VOH-

<í CO

I H

>

I

r

1

MINiSTERiO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federa! E&to documento õ o comprovjnto de Inscrição no CADASTRO DE

PESSOAS FISiCAS ■* CPF, vedada a oxíBÕncia por terceiros, salvo
nos casos previstos na {.cQísIaçâo vigente.

CPF - CADASTRO DH PESSOAS FISICAS

T
AssinaturaNome

. I

V y Mr,
EDNELTON HEtEJONE BENTO PEREIRA

EENa-TOl HaEJOfg BEMTO REHEIRA 1

Ng do Inscrição Data do Nascimento
S

035256124-60
c

06/08/81 R VALIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL
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NACIONAL

LÁUREA DE AGRADECIMENTO

o Coíiseíhü Federai da Ordem dos Advogados do Brasil Lem a l)onra de

outorgar Láurea de Agradecimento a

EDNELTON HELEJONE BENTO PEREIRA

por sua destacada atuação e comprometimento com as causas democráticas

e com o direito de defesa. O trabalho voluntário da Advocacia é a força motriz

da nossa classe e nos distingue enquanto Instituição.

A grave e histórica crise sanitária testou o funcionamento das instituições

brasileiras e exigiu serenidade e união para superarmos os desafios impostos.

A Ordem, por meio de suas Seccionais, Subseções, Caixas de Assistência e

Com.issões. fincou uma vigorosa unidade, fundada no desejo mais genuíno e

profundo da Justiça: o dever de proteger a vida humana e a cidadania.

Honrando sua história, sem ódio e sem medo, e com a sua valiosa ajuda, a

Ordem serviu, mais uma vez, como um escudo em defesa do interesse público,

da democracia e da Constituição.

Brasília, 13 de dezembro de 2021.

/

J
/ '

iveira ScaletskyFelipe de Santa Cmiz

Presidente cio Conselho Federal 1.1a OAB

Gestão 2019-2022



) )

I .í' ●

* \

< >

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

^^ipcretòaòc ^jcgwtwfi>o ^
Instituído nos termos da Lei Estadual n" 11.191 de 09/06/1986.

concluiu o Curso de Especialização emCertificamos que

DIREITO PROCESSUAL CONSTITUCIONAL, criado nos termos da Resolução N° 001/2009 CHPE - URCA e

regulamentada de acordo com a Resolução N° 1/2007 - CNE/CES.

Crato(CE). 5 de janeiro de 2015

■_ c2.-U,'cGt A
ra.><1aria Ariene Pessoa da Siiv^'^

Prc-Reitcra de ^ós-G'aduagào e Pesquisa

igo-y n'

CoordenadorCa) do Curso
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UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

HISTORICO ESCOLAR

ALUNO (A): EDNELTON HELEJONE BENTO PEREIRA

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM: DIREITO PROCESSUAL CONSTITUCIONAL

MÉDIACRÉD TITULAÇAOPROFESSORESFREQ.C/HDISCIPLINAS

MestresGeorqe L. Andrade, João Araújo M.
Neto

APROVADO 100%01 15Seminário Temático I

DoutorFrancisco Assis Oliveira100%02 30 8.5Processo e Constituição
EspecialistaSammyra Aiencar Santana100%7,004 60Metodologia do Trabalho Cientifico

Mecanismos Processuais de Controle de Constitucionalidade EspecialistaJosé Flávio Be;:erra Morais7,0 100%02 30

EspecialistaMarcos José de Oliveira100%8,0Princípios Processuais Constitucionais 02 30

EspecialistaClóvis Valença Alves Filho100%02 30 10,0Competência Constitucional

Didática do Ensino Superior Doutora

Doutora

100% Zuleide F. Queiroz8.00^'. 60

Sineíde D. Rodrigues

EspecialistaJosé Flávio Bezerra Morais100%02 7.030Constituição e Defesa dos Direitos Coletivos

Cidadania e Prccesso Constituciona	
Ações Constitucionais {wr tes)

EspecialistaJânio Pereira da Cufiha100%8,502 30

MestreLuiz Soares Lima

Marcos José de Oliveira

100%30 8,020

Mestre

MestreNewton de Menezes Albuquerque100%15 APROVADO0'Seminário Temático II

EspecialistaCicero Marcelo Bezerra dos Santos100%APROVADO0^ 60Monografia

TOTAL

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO: PRINCÍPIOS
PROCESSUAIS CONSTITUCIONAIS

ConceitoTrabalho apresentado em: 17/12/2014

APROVADO I Oríentador(a) / Titulação: Luiz Soares Lima / Mestre

Assinatura da Secretária da Especialização:

0P53 1£aPoL(Certificado registrado sob o ProcessoFIs.Livro

Oj^aMax> Ass. Responsável pelo Registro> 2015Crato (CE) /



República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

Universidade Federal de Campina Grande
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O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, tendo em vista

a conclusão do curso de Mestrado Profissional em SISTEMAS

AGROINDUSTRIAIS, confere a EDNELTON HELEJONE BENTO

PEREIRA, de nacionalidade brasileira, natural de CAJAZEÍRAS - PB, cujo

nascimento se deu em 06 de agosto de 1981, identidade n°.2503684 SSP/PB o

presente Diploma de MESTRE, tendo em vista que satisfez a todas as

exigências pertinentes a esse grau, a fim de que possa gozar de todas as

prerrogativas legais.

Reitoria da Universidade Federal de Campina Grande, 22 de novembro de 2019

Diplomado

4.^ ?o\
l<

11/7

wr\am. de ô&reiim. 3^nco'%i
Coordenador de Pós-Graduação

/●

Pró-Roilor de Pós-Graduação



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

COOkDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇAO E CAPACITAÇÃO
SETOR DE REGISTRO E EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS

Registrado sob o n“. 6310 do livro A14 íls. 647 por delegação de
competência, nos termns da Podaria da Secretaria do Ensino

Superior n®. 30 de 23/05/1979.

Processo n®. 23096.016054/19-76

Campina Grande, 22 üe tíovembro de 2019

Társila Moscoso Borges
Funcionária Responsável

APOSTILA

Atestamos que EDNELTON HELEJONE BENTO PEREIRA
defendeu seu Trabalho de Conclusão de Curso

outubro de_2019, obtendo o conceito final APROVADO COM
DISTINÇÃO homologado pelo Colegiado do Curso em 31 de

outubro de 2019 e satisfez a todas as exigências legais vigentes,
fazendo, assim, ]us a este Diploma.

no dia 28 de

í
%L

Prof. Bencmar AlencaÃ^e Souza
Pró-Reitor

O Curso a que se refere o presente Diploma é credenciado
conforme a portaria MEC N®.609 do Conselho Nacional de

Educação publicada no Diário Oficial da União no dia 18/03/2019.

Isento de selo. de acordo com a alteração 58“ à Lei n®. 3.519, de
30/12/1958.

A Universidade Federal de Campina Grande foi criada através da

Lei N" 1Ü419 do dia 09 de Abril de 2002 publicada no Diário Oficial
da União dia 10 de Abril de 2002.

N° 6310

X./- ' r:..



CEARA

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS que, o(a) advogado(a) EDNELTON HELEJONE

BENTO PEREIRA, está inscrito(a) no quadro de advogados da Ordem

dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia 02/12/2024 sob
I ● />

J

Adimplente com a Tesouraria da OAB/CE, ficando ressalvado o direito

desta Seccional de inscrever e cobrar débitos, ainda não registrados ou

que venham a ser apurados posteríormente.

estáM r\ f \

t ^1 J U U V V>»^UUO^U /
C/1 /I 67. Cciui iCü i í iwbyj 11

Fúi idiezd, 07 de jaiieii o de 2025.

Chrístíane do Vale Leitão

Presidente

Thíago Morais Almeida Vílar
Secretário Gerai

Chave de autenticidade: 5807afe0-4dbe-40fb-9c7d-198437fd05c3

Para verificar a autenticidade desse documento acesse:

httpr. ://oab-çe .implanta, net.br/Servi<:osOnline/'Püblico,^ali darDocurnentos/

Wíishiivjíon So;K'-- 800

I'iu.irní.ipvs FofMí<';r.v<;E

<T-P 6(1 SUV;íC0 - PABX ihOi 3.^'6 16{X.)



Edneltcn HELEJCNE Bento . w

Rua Joaquim de Sousa, N® 40 - Centro - Cajazeiras - Paraíba - CEP: 58.900-000

Cui ildlui. (33) 33930-0155 / e-mai!; ione@bentoepereira.com.br

Nacionalidade: Brasileiro / Naturalidade: Cajazeiras - PB

Data de Nascimento; 0ó/08/i98i

nmcin a

■EDUCAÇAO

Universidade Municipal de São Caetano do Sul -USCS

Pós-Graduando Doutorado Multidiscipiinar em Administração
Doutorado Acadêmico

2021-

Universidade Federal de Campina Grande - UFCG

Pós-Graduado Mestrado em Sistemas Agroindustríais

Mestrado Profissionai - Aplicabilidade da Lei estadual paraibana do ICMS Ecológico (Lei 9.600/2011) no auxílio aos

munícipios.

2017 - 2019

Universidade Federai de Campina Grande - UFCG

Pós-Graduado Especialista em Direitos Humanos

Pós-Graduação [Fase de Monografia] - A afronta ao princípio da Soberania Nacional frente os tratados e leis

internacionais sobre a humanização dos indivíduos pela lei.

2013 - 2015

Universidade Regional do Cariri - URCA

Pnç-GraHuartn FsperÍaU<;ta em nireitn rnnstítiifional

[Monografia] - Princípios Processuais Constitucionais e sua aplicabilidade junto a fundamentação nas petições
iniciais.

7009-5011

Universidade Regional do Cariri - URCA

Pós-Graduado especialista em Direito Constitucional

[Monografia] - Necessidade Constitucional da alteração de leis sobre o enfnni.ip da e^a digitgf

2009-2011

Instituto Nacional de Ensino a Distancia - INED!

Técnico em Transações imobiliárias 2010 - 2011

Universidade Federal de Campina Grande - UFCG

Habilitação em Direito Penal e Criminología 2006

Universidade Federal de Campina Grande - UFCG
Bacharel em Direito

A necessária tipificação dos crimes de informática em concordância ao principio da reserva legal

2001 - 2006

■ OBJETIVOS

Assessorla .lurídica

Desempenhar as qualificações obtidas através da assessoria jurídica, desempenhando com seus serviços
profissionais da defesa dos direitos de um modo geral, tanto na esfera administrativa ou judiciária, no foro
competente para a propositura da demanda, desincumbindo-secom zelo e atividade do seu encargo, em

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, fazendo com que venha a desenvolver suas atividades culminando

em uma sólida garantia dos princípios administrativos, realizando consultoria, formulação de pareceres e
nripntarnpç tprniraç;

■ ÁREAS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL

Direito Processual



HELE)ONE PEREIRA - CURRÍCULO PROFISSIONAL

M 2

Direito Municipal
Direito Constitucional

Direitos do Consumidor

Direito Eleitoral

Direito Empresarial
Direito Imobiliário

Direito Previdendário

Direito Trabalhista

Responsabilidade Civil
Direito Criminal

Direito Ambientai

Direito Contratual

Consultoria em Administração Pública

Técnica Legislativa
Direito Llcltatório

■ EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Advogado Militante - OAB/PB 13.523 e OAB/CE 54.467
Bento Pereira Sociedade de Advogados 2024-

Advogado Militante - OAB/PB 13.523

Bento & Pereira Advogados Associados 2007 - 2023

Procurador Jurídico Municípai - matricula 00960

Município de São Francisco - PB.

Vínculo efetivo 2021-

Assessoría Jurídica

Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios - PB
Elaboração e Revisão de contratos e documentos

Assessoria e orientação Jurídica Municípai
Produçãode Peças iniciais e de defesa

Participação em Audiências representando os Interesses do município

2019-2020

Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios - PB
Elaboração e Revisão de contratos e documentos

Assessoria e orientaçãoJurídica Municípai

Produção de Peças iniciais e de defesa

Participação em Audiências representando os interesses do município

2022- 2024

Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Joca Claudino - PB

Elaboração e Revisão de contratos e documentos

Assessoria e orientação Jurídica Municipal

Produção de Peças iniciais e de defesa

Participação em Audiências representando os interesses do município

2021-2024

Assessoria Jurídica



HELEfONE PEREIRA > CURRÍCULO PROFISSIONAL

«V 3

Câmara de Vereadores de Santa Helena ● PB

Elaboração e Revisão de contratos e documentos

Assessoria e orientação Jurídica Legislativa

Produção de defesa junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Assessoria a comissões legislativas
Assessoria e Consultoria a mesa diretora

2019-2023

Câmara de Vereadores de Cajazelras - PB

Elaboração e Revisão de contratos e documentos

Assessoria e orientação Jurídica Legislativa

Produção de defesa Junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Assessoria a comissões legislativas
Assessoria e Consultoria a mesa diretora

2021-2023

Professor de Ensino Superior

FlC- Faculdades Integradas do Ceará
Processo Civil ill

Direito Administrativo II

Direito Eleitoral

Prática Jurídica I

2020-2025

Procurador Geral

Prefeitura Municipal de Cajazelras - PB 2017-2019

Procurador Adjunto

Prefeitura Municipal de Baixio - CE 2016

Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Santa Helena - PB

Elaboração e Revisão de contratos e documentos

Assessoria e orientação Jurídica Municipal

Produção de Peças iniciais e de defesa

Participação em Audiências representando os interesses do município

2013-2018

Advogado CREAS Regional de São José de Piranhas - PB
Processo Seletivo 2013

Advogado do CREAS regional de São José de Piranhas - PB, auxiliando na

Elaboração de pareceres técnicos e orientações jurídicas aos usuários e equipe em geral. 2014 - 2015

Advocacia Trabalhista e Assessoria Jurídica

Omegapar Empreendimentos e Investimentos Ltda.
Pareceres Jurídicos nos setores financeiros, contratuais e relações negociais

Revisão e Elaboração Contratual e Documental

Auxilio ao Setor Pessoal no que tange aos Direitos Trabalhistas
Assessoria e orientação Jurídica empresarial

2008-2015

Assessoria Jurídica

ATIVAMAQ construções e terraplanagem

Elaboração e Revisão de contratos e documentos

Assessoria e orientação Jurídica empresarial

2009-2015

Corretor de Imóveis - CRECI/PB 4541
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Habittar imóveis Administração e Representação Imóbiliária Ltda.

Coordenação de Vendas

Registro e Incorporação de Imóveis

2010 - 2015

Professor da Faculdade CETEC5 BRASIL

Curso de Bacharelando em Educação Física

Colaboração direta no desenvolvimento de alunos, prestando aulas expositivas e

resolução de questões preparatórias, atuando junto a disciplina de Produção
Textual Acadêmica;

2013

Assessoría Jurídica

Prefeitura Municipal de Cajazeiras - PB

Elaboração e Revisão de contratos e documentos

Assessoría e orientaçãoJurídica Municipal

Produção de Peças iniciais e de defesa

Participação em Audiências representando os interesses do município

2012 >2012

Assessoría Jurídica

Associação de Cabos e Soldados do Estado da Paraíba

Elaboração e Revisão de contratos e documentos

Assessoría e orientação Jurídica

Partidpação em Audiências representando os interesses da Associação

r
2009 - 2011

Professor de Curso Preparatório com aulas particulares

Curso de Preparação e Revisão Para Concursos Públicos

Colaboração direta no desenvolvimento de alunos, prestando aulas expositivas e

resolução de questões para concursos nas mais diversas áreas, atuando junto as
disciplinas de Direito do Trabalho, Processual Trabalhista e Direito Civil;

2009

Professor de Curso Preparatório Para o concurso da Policia Civil PB (Cursinho Evolução)

Curso de Preparação e Revisão Para Concursos Públicos

Professor das disciplinas de Direito Penal e Legislação Penal Extravagante

2009

Professor de Curso Preparatório Para o concurso da PoHcla Militar PB {Cursinho Evolução)

Curso de Preparação e Revisão Para Concursos Públicos

Professor das disciplinas de Direito Penal e Direito Constitucional

2008

Monitor Disciplina Informática Jurídica

UniversidadeFederal de Campina Grande ● UFCG

Colaboração ao professor titular da disciplina no trato aos alunos, realizando
aulas expositivas com recursos de apresentação, retirando duvidas, auxiliando na

elaboração das avaliações e correções das mesmas;

2003 - 2004

■ EXPERIÊNCIA RELACIONADA

Conselheiro Seccional da OAB Paraíba

Triênío 2025/2027
2024

Presidente da OAB/Subseção de Cajazeiras
Triênío 2019/2021

2019 <2024
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Presidente da OA8/Subseçào de Cajazeíras

Tríênio 2021/2024
2019 > 2024

Vice-Presidente da OAB/Subseção de Cajazeíras

Tríênio 2019/2021
2019 - 2021

Diretor Tesoureiro da OAB/Subseçao de Cajazeíras
Tríênio2013/2015

2013 - 2015

I Semana do Advogado da OAB/Subseção de Cajazeíras

Coordenação do Evento

III Encontro Nacional da Advocacia do Sertão

Coordenação Geral do Evento 2019

Universidade Federal de Campina Grande

Projeto de Pesquisa e Extensão Promotores Populares de Justiça
2004-2005

Módulos I e II da Oficina de Oratória

UFCG - Campus Sousa
2004-2005

■ PUBLICAÇÕES E ARTIGOS

RESEARCH, SOQEnAND DEVELOPMENT

GESTÃO FINANaiRA EFICIENTE DAS CAPITAIS BRASILEIRA: UM ESTUDO SOB A

ÓTICA DAS FUNÇÕES DE GOVERNO.
V. 11, p. el6311628134
Trabalho Publicado 2022

RESEARCH, SOCiETYAND DEVELOPMENT
O SISTEMA PENITENaÁRIO BRASILEIRO E AINEFICIÊNOA DA RESSOCIAUZAÇÃO DOS CONDENADOS.

V. 11, p. e7711225310,

Trabalho Publicado 2022

INTERNATIONAL JOURNAL OF DEVELOPMENT RESEARCH

ASSÉDIO MORAL NO AMBIENTE ORGANIZACIONAL E SUAS CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS £ PSICOLÓGICAS: UMA
REVISÃO INTEGRATIVA DA UTERATURA

V. 11, p. 49292-49296
Trabalho Publicado 2021

RESEARCH, SOCIETYAND DEVELOPMENT

O NOVO MARCO DO SANEAMENTO (LEI FEDERAL N^. 14.026 DE 2020) E OS POSSÍVEIS IMPAaOS NOS PEQUENOS
MUNICÍPIOS BRASILEIROS.

V. 10, p. 637910918258

Trabalho Publicado 2021

573 REUNIÃO ANUAL DA SBPC

/^lícabilidade da medida sodoeducativa de internação no município de Sousa

Apresentação e Defesa do Trabalho Acadêmico 2005

583 reunião ANUAL DA SBPC
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A deficiência do Sistema Prisional Brasileiro

Apresentação e Defesa do Trabalho Acadêmico 2006

CAPÍTULOS DE LIVROS PUBLICADOS

1. SOUZA, M. O.; FERNANDES, F. A.; BELCHIOR, S. M. S.; PEREIRA, E. H. B.; SILVA, G. i. C. M.; SILVA, A. C. A. F.;

ARAÚJO, W. A.; SOUSA, G. G- B.; GOUVEIA, D. M.; MOURA, F. G.; NASCIMENTO, R. E. I. . A LEI DE NEWCOMB-

BENFORD. In; LEITE, M. D. S.; et ai.,. (Org.). ANÁLISE DE CONFORMIDADE EM GASTOS. led.Belém; Editora RFB,
Tmi 1C-T)1

2. SOUZA, M. O.; FERNANDES, F. A.; BELCHIOR, S. M. S.; PEREIRA, E. H. B.; SILVA, G. I. C. M.; SILVA, A. C. A. F.;

SOUSA, G. G. B.; ARAÚJO, W. A.; GOUVEIA, D. M.; MOURA, F. G.; NASCIMENTO, R. E. I.. ANÁLISE DE
CONFORMIDADE DOS GASTOS. In: LEITE, M. D. S.; et al.,. (Org.). ANÁLISE DE CONFORMIDADE EM GASTOS.
led.Belém: Editora RFB, 2021, v. 1, p. 34-41.

3. RFNTO, A. B.; PEREIRA. E. H. B. : MFNDFS I. F. H.; MFNDFS, P. S, R. . ADVOGADO FIFITORAI. In: Katiúria

Auxiliadora Tavares Caminha. (Org.). Caleidoscópio Cientifico, led.Depósito Legal na Câmara Brasi: Independente,

2020, V. 1, p.4-7.

4. BENTO, A. B.; PEREIRA, E. H. B.; MENDES, L. E. B.; MENDES, P. S. B.. - O PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO E A

INCLUSÃO DIGITAL. In: Katiúcia Auxiliadora Tavares Caminha. (Org.). Caleidoscópio Científico, led.Depósito Legal na

râmar?» Rraçit Indeppnrlentç, 70^0, v. 1, n 106-11 A,

■ IDIOMAS

Português - Idioma nativo

inglês-Básico

Cpntrn Cultural Angin Amerirann - CCAA
TN -1 2002

Centro Cultural Angio Americano - CCAA

TN-II 2002

C.pntrn Ciiltiiral Angin Amprirano - CCAA

Getting Started - GS I 2010

Centro Cultural Angio Americano - CCAA

Getting Started - QS il 2011

Cpnrrn Cultural Angin Amprirano - CCAA

Getting Started - GS lil 2011

Espanhol - Básico

Cajp7pira<;, PR - fl3 Hp janeiro irp 7026,

/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BENTO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 53.284.112/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a’ a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:00:40 do dia 07/01/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/07/2026.

Código de controle da certidão: 9C56.924C.B17C.578B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 96DC.ED74.DD06.2396 Emitida no dia 20/01/2026 às 17:08:45

identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 53.284.112/0001-88

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a eia
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

DBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado

^ estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



Prefeitura Municipal de Cajazeiras
Secretaria de Finanças

SECREM

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO MUNICIPAL COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERODA CERTIDÃO CÓDIGO DE VERIFICAÇÃODATA DA EMISSÃO VALIDADE

486/2026 20/01/2026 60 DIAS CAAAAIDGD

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf

53.284.112/0001-88

Nome/Razo Social

BENTO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Logradouro

PADRE JOSE TOMAZ

Número

102

Complemento

ANDAR 1 EDIF SAO BRAZ SALA 101

Bairro / Cidade

CENTRO- CAJAZEIRAS-PB

DADOS DA CERTIDÃO

■^*Ccrtifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta

Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente

data, para o requerente acima.

FINALIDADE

OBSERVAÇÃO

PARECER

DÉBITOS

DAM N Parcela Valor Tributo

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas.

www.public8ofl.com.br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.24.0.B3276 - Fone - (83)3221-4671 20/01/2026 17:10:09 Página 1 dc l

Prereitura Municipal de Cajazeiras CNPJ: 08,923.971/0001-15 Rua Cel, Juvêncio Carneiro, 253 Cep: 58.900-000 Centro. Cajazeiras PB pelo enderc?o eletr?nico receita@caja;



CAtXA
CAIXA ECONOMrCA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

53.284.112/0001-88

BENTO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA PADRE JOSE TOMAZ 102 ANDAR 1 / CENTRO / CAJAZEIRAS / PB /
58900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2026 a 15/02/2026

Certificação Número: 2026011704566382097183

Informação obtida em 20/01/2026 17:10:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.cafxa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BENTO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 53.284.112/0001-88

Certidão n'’: 4319586/2026

Expedição: 20/01/2026, às 17:11:02

Validade: 19/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que bento pereira sociedade individual de advocacia (matriz

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 53.284.112/0001-88, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

.■■;gescões: cndt yLsr.. jus .br



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: BENTO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 53.284.112/0001-88

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro .\acional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Xacional de Empresas Punidas (C!\EP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n*^ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro dc Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:11:27 do dia 20/01/2026 , com validade até o dia 19/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão hUps://ccrtidocs.c gu.»ov.br/

Código de controle da certidão: n447nPPX5VJbE81 AO0o3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/l


